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Encaminho o esso Secretoria. os minutos do Projeto de RESOLUÇÃO no Câmoro Municipal de

Vereodores de sõo Mdteus de ocordo com o que preceituo o inciso lll do § 2" do ortígo 96 do
Regimento lnterno desto Coso de Leis, o fim de que sejom eloborodos as proposições poro o
Sessão Ordinório do dio: 27-07-2025.

Cria a Escola do Legislativo Municipal "Apóstolo Alexis Nunes de Araújo" no
âmbito da Câmara Municipal de São Mateus e dá outras providências.
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PROIETO DE RESOLUçÃO Ne /202s

A CÂMARA MUNtctPAL DE SÃO MATEUS, Estodo do Espírito sonto, no uso de suos
otribuições legois, nos termos do seu Regimento lnterno, resolve:

Art. 1e Fico criodo, no âmbito do Cômaro Municipol de São Moteus, a Escola do
Legislativo Municipol "Apóstolo Alexis Nunes de Aroújo", como órgão de opoio
educocionol, de noturezo técnico-pedogógico e odministroüvo, vinculodo à Meso
Diretora, com o objetivo de promover o copocitoÇõo, formoção e quolificoçõo de
servidores públicos, ogentes políticos e do sociedode civil.

Art. 2e A Escolo do Legislotivo tem como fínolidode:
l- Quolificor os servidores do Cômoro Municipol de São Moteus, por meio de cursos,
ot'icinos, semínários e progromos de t'ormoção conünuodo;
ll - Oferecer atividodes de educoçõo polítíco e cidadonio poro o comunidode;
lll- Promover o integroÇõo do Câmoro Municipol com os instituições de ensino e com o
sociedode civil;
lV - Desenvolver estudos, pesquisos e projetos de extensõo legislotivo.

Art,3e A Escola poderá estabelecer convênios e porcerios com instituições públicas e
privodos de ensino, entidodes do sociedade civil e orgonismos governomentois, com
vistos oo cumprimento de seus objetivos.

Art.4e A otuoÇão do Escolo será orgonizodo por meio dos seguintes progromos:
I - Progromo de Copocitação Profissional:
Voltodo à quolificoçõo dos servidores e coloborodores do Cômoro, com foco em
hobílidades técnicos e odministrotivos ligodas à otividode legislotivo.
ll - Progrdmo de Copacitoção de Agentes políücos:
Destínodo o vereodores, ossessores porlomentores e lideronços da sociedode civil,
vísando o oprimoromento dos práücos legislatívos e políticos públicos.

Crio o Escolo do Legislativo Municipol "Apóstolo Alexis Nunes de Araújo" no ômbito do
Cômoro Municipol de Sõo Moteus e dó outros providências.
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lll - Progromo de Aproximoção do Legislativo com o Ensino Funddmentdl e Médio:
Voltodo à formoçõo cidadõ de olunos e à divulgoçõo do popel do Legisloüvo Municipol,
com visitos orientodos e polestros nos escolas.
lV - Programd de lntegroção com o Ensino Superior e Universidodes Públicas e
Privodos de São Mdteus:
Com reolizoçõo de visitos institucionois, estógios, debotes acodêmicos e projetos
conjuntos com as universidades.
V - Progroma de Parcerio com Pós-groduoção, Mestrodo e Doutorodo:
Poro Íomentor o produçõo ocodêmico relocionado oo Poder Legisloüvo, incluindo
pesquiso, ensino e extensão universitório.
Vl - Progromo de Cortão de Desconto para Servidores da Cômora:
Estobelecer porcerios com o CDL, clubes oquáticos e comércios locais poro concessão de
beneficios aos servidores do Coso.

Vll - Progrdmo de Parceria com Cursos de Direito e o OAB de São Moteus:
Visondo promover debotes jurídicos, eventos e próticos voltodos à formoção cidodã e

legislotívo.
Vlll - Progrdmo de Porcerio com Escolos Íécnicos:
Estímulo à troco de experiêncios e conhecimentos entre os estudontes técnicos e o
Leg i slotivo M uni ci po l.

lx - Progromo de Educoção Findnceira poro tovens:
Voltado ao fomento do educoção econômico e finonceiro em porcerio com instituições
de ensino e entídodes educocionois.

Art. 5e A estruturo organizocionol e o regimento interno da Escolo do Legislotivo serão
definidos por ato do Meso Diretoro do Câmoro Municipol.

Art.6e As despesos decorrentes do execução desto Resolução correrão por conto de
dotoção orçomentário próprio, podendo ser suplementodos, se necessório.

Art. 7e

Esto Resolução entro em vigor no doto de suo publicoção.

]USTIFICATIVA

O presente Projeto de Resolução viso instituir, no ômbito do Cômoro Municipol de Sõo
Moteus, o Escolo do Legislativo Municipol 'Apóstolo Alexis Nunes de Aroújo", um
importonte instrumento de fortalecimento institucionol, quolificoção profissional e
promoçõo do cidodonio.
A proposta busco atender à crescente demondo por copocitoção técnico e polítíca dos
servidores públicos, ogentes políticos e da sociedode civil, promovendo o t'ormoção
contínuodo por meio de progromas educocionois, cursos, oficinas, eventos, projetos de
extensão e porcerios com instítuições de ensino.
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A crioÇão do Escolo represento um ovonço no modernizoçõo do gestõo legisloüvo e no

Íortolecimento do popel do Porlomento Municipol como ogente de tronsformoção sociol.
Suo otuoção contribuirá poro o aprimoromento dos serviços públicos prestados, o
eficiência odministroüva e o oproximoçõo entre o Legisloüvo e o populoçõo.
Ao homenogeor o Apóstolo Alexis Nunes de Aroújo, esto Coso reconhece suo trojetória
morcodo pelo compromisso com o bem comum, o educoçõo, o justiço sociol e o
Íortolecimento dos volores cristãos e éücos. A nomeoçõo do Escolo com seu nome
eternizo seu legodo de fé, lideronço e dedicoção oo povo de São Moteus.
Com programos voltodos à copocitoção profissional, à integroção com o sistemo
educocionol (fundomentol, médio, técnico e superior), oo incenüvo à pesquiso e
extensão, à valorizoçõo dos servidores e à formoção político do juventude, o Escolo do
Legislotívo se estobelece como espoço de conhecimento, inovoçõo e cidodonio.
Por fim, reiteromos que esto iniciotiva nõo openos cumpre com os princípios
consütucionois do eficiêncio, tronsporêncio e porticipoçõo populor, como tombém
contribui decisivomente poro o fortolecimento do democrocio locol e do otuoçõo
porlomentar quolificoda e conectodo às necessidodes do sociedode.
Dionte disso, solicitomos o o?toio dos nobres vereodores poro o aprovoçõo deste Projeto
de Resoluçõo
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